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LEt No. 2.41312023

"Dispõe sobre a obrigatoriedade da existênçia de aardápio

esÇrito, em braile, nos bares, restaLtrantes, lançhonetes,

pâcíaíês, çonveniências, quiosques, e similares, localizados

no Murticípio cle Paraty/RJ e dá outras proviclências".

o PREFEITO DO MUNICÍP|O DE PARAry, Estaclo do Rio de Janeiro, no uso de suas

atribr-riçôes legais faz saber que â Câmara Municipal APROVÔU e eu SANCIONO a seguinte

Lei:

Art. 1o Torna obrigatoria â existência de cardápio e$crito em braile, nos bâre§, re§tâurantes,

lanchonetes, padarias, conveniências, quiosqLtes, e similares, localizado§ no nrllnicípio de

Paraty/RJ,

§ 1o Hotéis, pou$adas, "hostels", e similarê.s, QU,e comercializam refeiÇôes, lanches e bebidas

$e equiparam aos estabelecimentns descritos no "capLlt" para os firrs desta iei,

§ 2o Tamtrérn deverá constar em braile, o "nome cló prato", todos os ingredientes utilizados no

seLrpreparoeopreÇo,

§ 3" Também deverá constar ern braile, a relãçâo das bebidas servidas e os respectivos

preÇo§.

Arl.2o A partirda pr-r§icação desta lei, os estabelecinrentos mencionados no artigo 1o, terâo

CI prazo de 90 (noventa) dias para o cumprimento da lei.

Art. 3o A inobservância ao disposto nesta lei acarretará aos infratores a§ seguintes

penalidades:

| - Advertência;

ll - Multa;

Ill - §uspensão do alvará de funcionamento;
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lV - Cassaçáo do alvará cJe íuncionamento'

Art. 4" O poder executivo regulamentará esta lei, bem con](), as penâliclades' em caso de

clescumprinrento cios dispositivos contido§ nesta lei,

Art.50 Esta..lei entra em vlgor na daia de sua.purblicaçáor revogadas as ciisposiçÔes em

contrário,

Prefeitura d'e Paraty, ern 09 de maio de 2023'

LUCIANO DE OLIVEIRA VIDAL

PREFEITO DE PARATY

ffi (24) 3"t71'091s
3f (2,{) 3371"9909

r,J$\r\^t r)r I lpü Ífl t y.íj,Êl ov. br
rni"i"io riuo**"irtiv.rrg''prefeiturorje[:a raty'crrt rl'Ltr

Rua Jostl lâ{llhinô clãr Silva nc 1/'12,

BôiÍrct pontêl'pêr€liy " RJ - 23ç)70"0Üí)

l,iLiti i irliÀ ilÍ(UIl\lÀ DE (0Y[Btt0

I

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3100360038003A00500052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-

2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



IVIUNICíPIO DE PARATY

RUAJANGCIPADUA,TERMINALROD0VIARIOAGILIORAMOS,2.ANDAR
PARATYIRJ - CEP 23.g7O.OOO

CN PJ : ?s.17 2.47 5t0001'47 | FQN E: (24) 337 ra527

CODIGO DE ACESSO

EB4 DÜ5858 D4Ç4D 4A84B286OSE7 1 FAOB3

vERlFlcAÇÃo oAs ASSINATURAS

Este docunrento loi assirraclo rlisitatnrentg/eletronicanrente pelos seguÍntes signatários nas datas indicadas

$ Assinairte: t-UClAl'.1Õ DÊ ÕLlVf lRÂ VInAL qnr 1CI/0Í5/f0?l) 'ltl;4zl:3{)

ÕPF.."."n-.037-56
LJ nirli*rjr* uortitk;zrt*ora: MIJ N lÜ tpl 0 n§ PÂÍtÁ f Y' 0't\

Para verificar a validacls cias assinaturâs àces$e o Iink abaixo

F.#,,HE
E{$Ht*il
trE#=ffi

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3100360038003A00500052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-

2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.




